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ESCRITURA DE FIANÇA DA RENDA DO SAL DA VILA DE AVIS (1682)

Transcrição de Miguel Portela
Membro do Conselho Editorial da Revista Studia – Ordem dos Carmelitas Descalços 

e Membro do Conselho Consultivo dos Anais Leirienses – estudos & documentos

Resumo

1682, Avis, janeiro, 3

Escritura de fiança de João Fernandes Montargil 
da renda do sal da vila de Avis.

Abstract

1682, Avis, 3 January

João Fernandes Montargil’s deed of guarantee 
for the lease of the sale of salt in the town of 
Avis.

Arquivo Distrital de Portalegre, Cartório Notarial de Avis, Livro de Notas [1680-1682], do tabelião Francisco 
da Gama Farelais, Caixa 17, fls. 102v-103v.
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1Documento

Escretura de fiança que deu João Fernandez Montragil a renda do Sal.

Saybão quantos este publico instromento de escretura de fiança virem que no anno do Nasimento 
de Nosso Senhor Jezus Christo de mil e seissentos e oitenta e dous annos aos trez dias do mes de janeiro 
do dito anno nesta villa de Avis pousadas de Manoel Godinho, Almocreve moradores nesta dita villa aon-
de eu Tabalião ao diante nomeado fui estando elle ahi prezente de huma parte a sua molher Maria Dias 
e da outra João Fernandes Montragil, Almocreve morador nesta dita villa todos pessoas reconhecidas de 
mim Tabalião loguo pello dito João Fernandes Montragil foi dito em minha prezença e das testemunhas ai 
diante nomeadas e no fim desta escretura asinadas que a elle lhe fora arematada na praça publica desta 
dita villa pellos Offiçiais da Camera della a renda do Sal que se hade vender nesta dita villa e seu termo 
este presente anno de mil e seissentos e oitenta e dous annos em preço e quantia de sesenta e hum mil 
reis pagos aos quarteis na forma ordinária e constar da arematação que lhe foi feita com obrigação de 
dar fiança, segura e abonada e pera dar cumprimento a dita arematação da dita renda // [fl. 103] Renda 
loguo pello ditto João Fernandes Momtragil me foi apresentado por seu fiador ao dito Manoel Godinho e 
a dita sua molher os quais sendo prezentes e por elles ambos juntos marido e molher cada hum per sim 
in solidum foi dito em minha presença e das mesmas testemunhas ao diante nomeadas e no fim desta 
escretura de fiança asinadas que eles de suas boas e livres vontades sem penna nem contrangimento 
de pessoa alguma querião e erão contentes de fiarem e ficarem por fiadores e principaes pagadores 
pello dito rendeiro João Fernandes Montragil como em effeito loguo fiarão a contia dos dittos sesenta e 
hum mil reis porque lhe foi arematada a dita renda do sal e como seus fiadores e principaes pagadores 
se obrigão a que em cazo que o dito rendeiro deixe de pagar os quarteis da dita renda a seus tempos 
devido ou algum deles na forma da arematação que lhe fes eles ditos fiadores pagarem tudo sem quebra 
nem deminuição alguma, como fazenda que hé de Sua Alteza procedendosse contra elles ditos fiadores 
como se ouveçe de proceder contra o dito rendeiro ao que dicerão obrigavão suas pessoas e todos seus 
bens asim moveis como de rais, direitos e acçõins avidos e por aver todos em geral e em especial diserão 
que elles obrigavão a esta fiança huma morada de casas que tem e possuem neste dita villa na Rua dos 
Mercadores della que são hum alto e dous bachos que partem de huma parte pella de sima como ajão de 
Domingos Fernandes da porta e pella parte de bacho partem como ajão de Manoel Vieira e com outras 
confrontações e divisõis com que de dereito devão e hãode partir que valerão vinte e sinco mil reis e bem 
asim huma vinha que tem e pesuem no sitio do Azinhal, Coutos desta dita villa que parte de huma parte 
com a quinta de Manoel Gonçalves e da outra com vinha de João Soares de Albergaria e com outras con-
frontações e divizõis com que de dereito deva e aja de partir que bem val quarenta mil reis e bem asim 
huma tapada que tem e pesuem na villa de Mora que parte por todas as partes com terras do Concelho 
com tal declaração que a geral hipoteca não não [sic] derogue a especial obrigação nem pello contrario 
antes ambas valhão e por ambos e cada huma dellas se aja inteiro cumprimento desta escretura e da 
dita arematação a que elles se sometião e obrigavão a todas as clauzullas, condiçõis, penas e obrigaçõis 
postas e declaradas na arematação que se fes da dita renda do Sal ao dito rendeiro asim e da maneira que 
elle se obrigou e se dezaforavão do Juis de seu foro e terras donde ao seo tempo viverem e se obrigavão 
a responder perante o Juis de Fora desta dita villa asim do que hoje hé como do que ao diante for ou de 
quem seu carguo servir para desedir todas as duvidas e demandas que sobre esta escretura se moverem 
e renunciavão outrosim todo o género de ferias gerais e espeçiais e os dos dias de embarguos e prova de 
doente ou enojado e de nada possão uzar nem gozar senão em tudo comprir e paguar a pee de Juizo tudo 

1 Os critérios de transcrição adoptados seguem as propostas por Avelino de Jesus da Costa (Normas gerais de transcrição 
e publicação de documentos e textos medievais e modernos, Coimbra: FLUC/IPD, 3ª ed., 1993). Entre outros: transcrição do 
texto em linha contínua; desdobraram-se as abreviaturas sem assinalar as letras que lhes correspondem; atualizou-se o uso 
de maiúsculas e minúsculas, do i e do j, do u e do v, conforme eram vogais ou consoantes; ignoraram-se alguns sinais de 
pontuação colocados no texto, e inseriram-se outros para tornar o documento mais compreensível; os acentos foram intro-
duzidos apenas para evitar erros de pronúncia ou interpretação; separaram-se as palavras incorrectamente juntas e uniram-
-se os elementos dispersos da mesma palavra; mantiveram-se as consoantes e vogais duplas insertas no meio do vocábulo, 
reduzindo-as a uma só quando no início da palavra; as palavras proclíticas e aglutinadas foram separadas por apóstrofo.
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o que se dever da dita renda e de não virem a nenhum dos pagamentos dos quarteis com materia alguma 
de embargos, duvidas ou empedimentos de qualquer calidade e condição que sejão e querendo vir com 
elles não querem ser ouvidos em Juizo nem fora delle sem primeiro depozitarem a quantia que o dito 
rendeiro estiver a dever em mão e poder do Procurador do Concelho que então for ou por quem de agora 
pera então e de então pera agora o avião [sic] por abonado e fiel depozitario sem embarguo da Ley // [fl. 
103v] Da Ley do Reino feita em contrario sobre os tais depozitos que por mim Tabalião lhe foi rectificada 
e elles disserão renunciavão a favor della e em especcial a fiadora disse renunçiaba a Ley de Valiano e as 
mais que falão em favor das molheres e de nada queria uzar nem gozar e que elles se obrigavão a pagar a 
peçoa que andar sobre a arecadação do dinheiro da dita renda em parte ou em todo a sento e sincoemta 
reis por cada hum dia os quais se lhe contarão do dia da primeira citação em diante té real entrega alem 
das custas dos autos como fazenda que hé de Sua Altesa e porque a tudo foram contentes em feé e 
testemunho de verdade delle mandarão e outorgarão ser feito nesta notta este publico instromento de 
escretura de fiança que foi por elles e cada hum delles outorgado, ajustado e asinado e por mim Tabalião 
como pesoa publica estepulante e aseitante estepullado e aseitado em nome dos Offeciais da Camera a 
esta abzentes e das mais pessoas abzentes a quem aseitação desta tocar possa tanto quanto em Dereito 
o devo e posso a todo prezentes por testemunhas Manoel de Farelhais Sarrão, Mansebo solteiro filho de 
Alvaro d’Avoia Farellais que asinou como testemunhas e a roguo da fiadora e Manoel Lopes, Muleiro. E 
eu Francisco da Gama Farellais Tabalião o escrevy.Como procurador Bento Joze Ferreira Dias

(assinaturas)

(a) Como fiador Manoel (sinal) Godinho
(a) Como rendeiro João + Fernandez
(a) Como testemunhas Manoel (sinal) Lopes
(a) Por mim como testemunha eu roguo da fiadora Manoel de Farelais




